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TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2026
Município de Miraguaí
Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Necessidade da Administração: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CADERNOS PEDAGÓGICOS PERSONALIZADOS PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ – RS.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

O presente termo tem por objeto a contratação de empresa para aquisição de cadernos pedagógicos personalizados para a secretaria de educação do Município de Miraguaí – RS.
A aquisição de cadernos pedagógicos justifica-se pela necessidade de qualificar e fortalecer o processo de ensino e aprendizagem, assegurando materiais didáticos que apoiem o desenvolvimento das práticas pedagógicas de forma organizada, contínua e alinhada às diretrizes curriculares vigentes.
Os cadernos pedagógicos constituem importante instrumento de apoio ao trabalho docente, pois possibilitam a sistematização de conteúdos, o planejamento de atividades, o registro das aprendizagens e o acompanhamento do desenvolvimento dos estudantes ao longo do ano letivo. Sua utilização contribui para maior intencionalidade educativa, favorecendo a articulação entre teoria e prática e a consolidação das aprendizagens.
Além disso, esses materiais auxiliam na padronização e organização das rotinas pedagógicas, garantindo maior equidade no acesso aos conteúdos e fortalecendo a continuidade do processo educativo, especialmente em contextos que demandam acompanhamento sistemático das aprendizagens.
Dessa forma, a compra de cadernos pedagógicos revela-se necessária, adequada e pertinente, contribuindo para a melhoria da qualidade do ensino e para o fortalecimento das ações pedagógicas desenvolvidas na rede de ensino.

Os materiais objeto da contratação pretendida possuem as seguintes condições: 
Prazo de Entrega/ Execução: A entrega deverá ser efetuada até a data de 29 de janeiro de 2026.
Local da Entrega/Execução: Secretaria Municipal de Educação de Miraguaí - RS.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: art6xxiiic]A contratação será realizada por meio de Dispensa de licitação, com critério de julgamento por menor preço, conforme Lei Federal nº 14.133/2021, nos termos do artigo 75, inciso II.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
[bookmark: _Hlk219277394]A solução proposta é a contratação de empresa especializada para aquisição de cadernos pedagógicos personalizados para a secretaria de educação do Município de Miraguaí – RS.

[bookmark: art6xxiiie]4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os serviços têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

A contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021:

HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), se o licitante for pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), se o licitante for pessoa jurídica;
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante;
c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 dias da data designada para a apresentação do documento;

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
[bookmark: art6xxiiif]O material objeto deste termo deverá ser entregue até a data de 29 de janeiro de 2026, nas dependências da Secretaria Municipal de Educação.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
[bookmark: art6xxiiig]A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal 2.369/2023, de 28/12/2023 que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Miraguaí, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021” 
A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021, conforme designação por portaria. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
[bookmark: art6xxiiih]O pagamento será efetuado após entrega dos materiais, mediante apresentação de nota fiscal e autorização do fiscal do contrato.

[bookmark: art6xxiii.i]8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO
Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante processo de Dispensa de Licitação, tendo em vista ser uma contratação de baixo valor, enquadrando-se nos limites do Artigo 75, Inciso II da Lei Federal 14.133/2021.
O fornecedor contratado será com base no menor preço ofertado. 

[bookmark: art6xxiiij]9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais), conforme especificado abaixo.

Foram realizadas pesquisa de preços com potenciais fornecedores, os quais apresentaram as seguintes propostas:
	ITEM
	QTD
	EMPRESA
	VALOR UNIT. (R$)
	VALOR TOTAL (R$)

	1 – CADERNO PERSONALIZADO NAS MEDIDAS 21 X 29,7 CM: CAPA EM GOUCHÊ, BRILHO 150G/M² COM CORES; LAMINAÇÃO BOPP FOSDCA (FRENTE); GUARDA EM OFFSET 180 G/M² COM 0X0 CORES; PAPELÃO 1,2 MM COM 0X0 CORES; ACOPLADOS; MIOLO (180 FOLHAS) EM OFFSET 75G/M² COM CORES, FURADEIRA; WIRE – 0 BRANCO.
CONTRACAPA EM PRETO.
COM ARTE PERSONALIZADA DO MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ.
	200 UN
	GRAFICA LIDER TRES PASSOS LTDA, CNPJ nº 01.611.611/0001-39
	29,00
	5.800,00

	
	
	GRAFICA SÃO MARTINHO LTDA, CNPJ nº 05.730.208/0001-80
	38,90
	7.780,00

	
	
	ARTE GRÁFICA SÃO MIGUEL EIRELI, CNPJ nº 19.939.957/0001-26
	42,00
	8.400,00

	
	
	PATRICIA MAIARA HAHN – ARTE SERIGRAFIA, CNPJ nº 13.407.314/0001-55
	41,00
	8.200,00


[bookmark: _Hlk219294527]* Responsável pela pesquisa de preços: Secretário Municipal de Educação

Abaixo segue pesquisa realizada no Portal Licitacon, os quais demonstram que o menor valor obtido conforme acima, está de acordo com o de mercado.

	ITEM
	LICITACON
	VALOR UNITÁRIO


	1
	Órgão : PM DE ALTO FELIZ, Modalidade : Processo de Dispensa, Nr. : 351, Ano : 2025, Objeto : Compras, Abertura : 05/12/2025
	R$ 40,00

	
	Órgão : PM DE BARÃO DE COTEGIPE, Modalidade : Pregão Lei 14.133/21 Presencial, Nr. : 26, Ano : 2025, Objeto : Compras, Abertura : 29/10/2025
	R$ 37,20

	
	Órgão : PM DE CRISTAL, Modalidade : Processo de Dispensa, Nr. : 517, Ano : 2025, Objeto : Compras, Abertura : 08/04/2025
	R$ 39,00




Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 2.371/2023 de 28/12/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Miraguaí, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Destaca-se que, para a obtenção dos valores de referência foi realizada pesquisa com potenciais fornecedores, sendo contratada a empresa que apresentou o menor preço, de modo que a estimativa do valor é feita concomitantemente com a proposta de melhor valor, dado o baixo valor e pesquisa realizada junto a fornecedores do ramo, demonstrando-se a medida mais adequada ao caso, priorizando-se a eficiência e a economicidade. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária:
07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA 
07.002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - MDE
180 - Escola para Todos 
12.361 - Educação / Ensino Fundamental 
2.036 - MANUTENÇÃO GERAL DO ENSINO 
206 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

Miraguaí – RS, 13 de janeiro de 2026.

[bookmark: _Hlk219277661]
______________________________
CARLOS FACCIO
Secretário Municipal de Educação e Cultura
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